
GABINETE DO CONSELHEIRO 

RENATO MARTINS COSTA 
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499— gcrmc@tce.sp.gov.br  

TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de  Sao  Paulo 

PARECER  
TC-003318.989.20-9 

Prefeitura Municipal: ltapetininga. 
Exercício: 2020. 
Prefeita: Simone Aparecida Curraladas dos Santos. 
Advogados: Aline Aparecida Castro (OAB/SP n° 208.057) 
e Francisco Antonio Miranda  Rodriguez  (OAB/SP n° 
113.591). 
Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9. 

CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. FALHAS 
CONSTATADAS. SEM FORÇA PARA COMPROMETER A 
MATÉRIA. RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL. 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 25,68% ,- 

FUNDEB 100% , 
Magistério 68,57% , 
Pessoal 43,98% . 
Saúde 36,74% 

Execução Orçamentária Superavit de 1,01% = R$ 4.926.373,27 
Resultado Financeiro Superavit = R$ 14.321.486,54 

Precatórios Regular /  
Encargos Sociais Regular 

Transferências ao Legislativo Regular 7 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 25 de outubro de 2022, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator,  Robson  Marinho e 

Cristiana de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 

taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura, 

exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico — e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2022 

RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE e RELATOR 
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40 - Sbo Paulo, 132 (219)  Diário Oficial Poder Legislativo quinta-feira, 1° de dezembro de 2022 

2.  da Lei Complementar Estadual 61769/93, devendo a Admi- 
nistração, no prazo de 60 (sessenta)  dies  dar ciOncia a este Tn- 
bunai das medidas adotadas. Presente o Procurador do Minis- 
tirio  Public°  de  Coates, Du  Celso Augusta Matuck Feres  Junior.  

Pip:Ague-se.  
Sao  Paulo, 25 de novembro de 2022.  SIDNEY  ESTANISLAU 

BERALDO 
PRESIDENTE E RELATOR 
ACORDA0 
TC-016447/026/12 
Contratante: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

- 0/OP. 
Contratada: Manuela Patrimonial Ltda. 
Objeto: Locação do imovel situado na Rua Santa Maria, 

245 e 257, Tatuapé. Capital.  destined°  a abrigar as  depend.-
des  do Foro Regional do Tatuapé e Almoxarifado do Tribunal 
de  blob.. 

Responsive!  pela Autorização e Ratificação da Dispensa de 
Licitação: José Roberto Bedran (Presidente do  MP).  

Responsaveis pelo(s) Instrumento(s): José Roberto Bedran, 
Ivan Ricardo Garisio  Sartori...  Renato Nalini, Paulo  Dimas  de 
Bellis Masmretri e  Gerardo  Francisco Pinherro Franco (Presiden-
tes do  LISP).  

Em Julgamento, Dispensa de Licilmao (artigo 24, inciso 
Á da Lei Federal n° 8.666/93). Contrato de 29-09-11. Valor - 
RS15.226.500,00. Reajustes Contratuais de 03-02-12 e 22-02-
13. Termos de Apostilamento de 20-02-140 27-01-15. Termos 
Aditivos de 16-05-17, 05-08-20 e 07-01-21. 

Procuradores de  Coates:  Celso Augusto Matuck  Fetes 
Junior  e  Lerida  Formosa Delsin Mato. Feres. 

Procuradores da Fazendk  Evelyn  Moraes de Oliveira, Vera  
Wolff  Bava e Carim  lose  Fem. 

Focalize.° atual:  GDR-2, 
EMENTA: CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LOCAÇÃO 

DE IMÃ//EL. JUSTIFICATIVAS, COMPROVADA A COMPATIBI. 
LIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO. REGULAR. TERMOS 
ADITIVOS, REAJUSTES EM PERCENTUAL IGUAL OS INFERIOR 
AO 1550ICE (COMAM/CO PREVISTO EM MERCADO.  DEMONS.  
INATIVO DE CALCULO DE REEQUILIBRIO. REGULAR. RECOMEN-
DAÇÕES. APOSTRAMENTOS. CONHECIMENTO. 

Vistas, relatados e discutidos os autos. ACORDA a E. Primei-
ra  Camara  do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  ern  
sessão de 25 de outubro de 2022, pelo voto dos Conselheiros  
Sidney  Estanislau Beraldo, Presidente e Relator Antonio Roque 
Citadini e  Edgard  Camargo Rodrigues, julgar regulares a Dis-
pensa de Licitação, o Contrato e os Termos de Aditamento, 
com a conseguente legalidade das despesas decorrentes, bem 
como conhecer dos Demonstrativos de Calculo de Reajuste. 
de 03/02/2012 e 22(02/2013, e das Apostila; de 20/020014 
e 27/01/2015, sem prejuizo das recomendações assinaladas 
no voto do Relator, inserido aos autos. Presente 0 PrOCtiradOf 
da Fazenda do Estudo,  Or.  Jogo Carlos Pietropaolo. Presente o 
Procumdor do  Waisted°  Público de Contas,  Dr.  Celso Augusta  
Matadi  Feres  Junior.  

Publique-se.  
Sao  Paulo, 25 de novembro de 2022.  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE E RELATOR 
ACÓRDÃO 
TC-0539421026/90 
Contratante: Tribunal de Jusliça do Estado de  Sao  Paulo 

- TJ/SP. 
Contratada, Marcilio Gonçalves de Carvalho, Marina Mene-

zes de Carvalho, Adriana  Del Cast.°  Nunes, Alessandra  Del 
Castillo  e Ales  Del Castillo.  

Objeto: Locação de knavei situado na Rua  Dr...  Ribeiro 
n° 433/439 - Bloco A,  destined°  a abrigar os cartórios da Seção 
de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de  Sao  Paulo. 

R.ponsavel: Gera/do Francisco Pinheiro Franco (Presidente 
don/SP). 

Em Julgamento:Termos Aditivos de 06-09-19 e 25-09-20. 
Procurador da  Wend. Canon lose Ferns,  
fiscalizasão atual: GDF-2. 
EMENTA: CONTRATO, TERMOS ADITIVOS. AUSENCIA DE 

APONTAMENTOS A ENSEJAR V ACIONAMENTO DO ARTIGO 2°, 
XVIII, DA ECO N° 709/93. REGULAR. 

Vistas, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a E. Primeira  Camara  do Tribunal de  Coates  do 

Estado de São Paulo,  ern  sessrvo de 08 de novembro de 2022, 
pelo voto dos Conselheiros  Sidney  Estanislau Beraldo, Presi.  
den.  e Relator, Antonio Roque Citadini e  Edgard  Camargo 
Rodrigues, decidir  ¡urger  regulares os  Term.  Aditivos nos 
16 e 17, bem como legais os atos ordenadores das despesas 
deconentes. Presente a Procuradora da Fazenda do Estado. Dra. 
Débora Sammarto Milena. Presente a Procuradora do Ministé- 
rio de Contas, Dra. Renata Constante Cestan. 

Publique-se. 
São Paulo, 29 de novembro de 2022.  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE E RELATOR 
AC6R SÃO 
TC.001766/010/12 
órgão  Public°  Concessor Secretaria de Estado da Saúde 

- Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
- CACES, 

Oro. Público Beneficiário: Unrversidade Estadual de Cam-
pinas - Unimmp, com interv.itricia da fundação de D.envol. 
vimento da Unicamp - Fumamp. 

Responseveis:  Giovanni Guido  Corri (Secretário Estadual). 
Nilson  Ferree  Paschoa (Coordenador da CGCSS).  Sonia  Apare-
cida Alves (Assistente de Coordenador da CGCS5), Fernando 
Ferreira Costa (Reitor da Unicamp), Paulo César Montagne, 
(Direlor-Executivo da Fumamp) e Ademar  Yamanaka  (Executor 
do AME São logo da Boa Msta). 

Em Julgamento: Prestação de <antes - repasses intergo. 
vernamentais 

Exercícia: 2011. 
Valor: RS988.834,51, 
Advogados: Beatriz  Farrar  Chiozzini  David  (0/03/SP a° 

149.0111, Luciana Alboccino Barbosa  Catalano  (OAB/SP n° 
162.863), Benedito Paes Silvado Neto (CAB/SP n° 175.2591. 
M.imilian Kabede (OAR/SF  If  178.635),  Arran.  Rodrigues da 
Silva )OAB/SP  if  183.031). Fernanda Lavras  Costal.*  Silvado 
(OAB/SP n° 210.899),  Livia  Ribeiro de  Padua  Duarte rOAB/SP 
61317.158), Daniela Gila  Roche  (008/SP  If  380.845) e outros. 

Acompanha: 7C-025331/026/16. 
Procuradores de  Coates: Leticia  Formosa Dr/sin Matuck  

hires  e  lose  Mendes Neto. 
Procuradores da Fazenda: Luiz Menezes Neto, Claudia 

Távora Machado V. Nicolau, Vera  Wolff  8a. e  Denis  Dela 
Veda. Gomes, 

fiscalização atual: 04-19. 
EMENTA: REPASSES. PRIMEIRO SETOR CONVEN10. PRES-

TAÇÃO DE COMAS. SERMÇOS DE SAVDE. DESCUMPRIMENIO 
DE METAS. RELEVAMENTO NO CASO CONCRETO COBRANÇA 
DE TAXA ADMINISTRATIVA, INEXISTENCIA DE GANHO FINAN-
CEIRO RATEIO DE DESPESAS DE CUSTEIO. REGULAR. RECO-
MENDAÇÃO. 

Vistas relatados e discutidm os autos ACORDA ao, Primei-
ra  Camara  do Tribunal de Contas do Ertado de Sio Paulo, em 
sessão de 25 de outubro de 2022, pelo voto dos Conselheiros  
Sidney  Estanislau Bana/do, Presidente e Relator, Antonio Rogue 
Citadini e  Edgard  Camargo Rodrigues, julgar regular a pres-
tação de contas em exame, quitando-se as responsaveis no 
valor efeavarnente aplicado de RE 1.582.471,58, sem prejulzo 
da reromendaçao assinalada no unto do Relatoz inserido aos 
autos Por fim, consigna  gm  a aplicasao do saldo dos recuroos 
não utilizados, no valor de RS 1.504223,01, devera ser objeto 
de exame na prestação de <antes relativa ao exercicio subse- 

quente. Presente a Procurador da Fazenda do Estado,  Dr.  João 
Carlos Nettopaolo. Presente o Procurador do Minis.. Público 
de Contas, DE Celso Augusta Ma.. Feres bk., 

São Paulo, 25 de novembro de 2022.  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE (RELATOR 
ACÓRDÃO 
RECURSO ORDINARIO 
TC-000415/011/15 
Reorrente: Monte/roe  Montego  Advogados Assmados e  

Cesar  Schumaher de  Alamo  Gil - Exitrefeito do Musk/pro de  
Americo  de Campos. 

Assunto: Contrato entrou Prefeitura Municipal de  Marko  
de Campos e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, 
objetivando a prestação de serviços juridicos de assessoria e 
consultoria na  Area  tributária, incluindo relação de cá/ou/os 
referentes ao FUNDEE  

Responsive!: Cesar  Schumaher de Alonso Gil (Pref.. 
Em Julgamento: Recursos Ordinarios interpostos contra sen-

tença, publicada no 0.0 E. de 16-08-17, que julgou irregulares a 
inexigibilidade As licitação e o  <antral°,  acionando o dispasro 
no artigo 2. incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 61709/93 
e epkando multa no valor de 200 UFESPs ao  responsive(  nos 
terrnos do artigo 104. inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogados: Bruno  Romero Pedrosa  Monteiro (C)AB/PE 
n° 11.3381,  Hudson  Augusta Bacani Rodrigues (0A13/SP 
312.846), Ronaldo Samhes Trombini (OAB/SP n° 169.297), 
Jerdnimo  Flail..  da Costa Filho (0AB/SP n°73.497) e outros. 

Procuradora de Cont. Elida  Graham  e Pinto. 
Fiscalização atual: UR-11. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO, CONTRATO. FALTA DE 

REGULAR NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA. NULIDA-
DE. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

E nula a decisão fundamentada  ern  argumentos sobre 
os quais os interesmdos pela empresa contratada não foram 
fommlmente notificadas a prestar esdaredmento, por  rester  
cerceado o direito de defesa das parter em inobservancia ao 
devido processo legal. 

Vistas, relatados e ditrutidos  or  autos. ACORDA SE. Primei-
ra  Camara  do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em 
sessão de 08 de novembro de 2022. pelo voto dos Conselheiros  
Sidney  Estanislau  Berard°,  Presidente e Relator, Antonio Roque 
Citadini e  Edgard  Camargo Rodrigues preliminarm.te conhe-
cer do Recursos Ordinários e, acolhendo a preliminar arguida, 
decretou a nulidade da sentença combatida, determinando, por 
economia processual, o arquivamento dos autos, nos  terms  do 
artigo 4° da Resolução n° 04/2015, alterado pelo artigo 3° da 
Resolução n.  03(2020. Presente a Procuradora do Ministério 
Público de Comas. Dra. Renata Constante  Ceded.  

Publique-se. 
São Paulo, 25 de novembro de 2022.  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE E RELATOR 
ACORDAD 
EXAME PRÉVIO DE EDITAL  
Process°,  TC-021195.989.22.3. 
Represertranle, Maestro  Urbanism°  Ltda, 
Representada: Prefeitura Municipal de Sorocaba. 
Assunto: Concorténcia n° 03/21, do tipo menor preço  gin.  

Sai, que  tern  por OS/elos 'execução de serviços de duplicação 
e pavimentação da Avenida Ws de Março, entre a Avenida 
Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes e a Rua Quirino de Mello, 
no Municipio'. 

Em julgamento:  Exam  previo de edital, com fundamento 
no artigo 113. 82'. da Lei n" 6666/93. 

R.ponsavel: Rodrigo Maganhato (Prefeito). 
Subscritora do edital: Luciana Mendes da Fonseca (Secre.-

ria de Administração). 
Advogados cadasbados no e-TCESP: Luiz Fernando Smpol 

(OAB/SP n° 279.603), Douglas Domingos As Moraes (000/SP 
n° 185.885). Alexandre Junger de Freitas (0AB/SP n.° 281.7311,  
Erika Capella [Limeades  (OAB/SP a.° 330.9951. 

EMENTA EXAME PREVIO DE EDITAL LICITAÇÃO. CONCOR. 
RENCIA. DUPLICAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS, 
HABILITAÇÃOTECNICA. REQUISIÇÃO DE EXPFRIENCIA EM ATIVI-
DADES SEM RELEVÃNCIA FINANCEIRA E/OU TECNICA SERVIÇOS  
NAG  SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO DO (REV/CAD E INCOMPAT1-
VEIS COMAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 
GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO. PRAZO NÃO CONDIZENTE COMA 
VALIDADE DA PROPOSTA. PROCEDÊNCIA PARCIAL 

Acorda o E. Plenario, em sessão de 23 de novernbro de 
2027, pelo voto do Conselheiro  Sidney  Estanislau Beraldo, Rela-
tor, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini,  Edgard  Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa,  Robson  Marinho e Cristiana 
de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 
taquigraficas circunscrito estritamente as questões analisades, 
em considerar parcialmente procedentes as impugnações, 
determinando que a Administraçao adote as medidas corretivas 
pertinentes para dar cumprimento lei, devendo também  pro.  
mover cuidadosa e  ample  revisão de todos os demais item do 
ato convocatório relacionados. 

A Administração deas atentas, depois, para a  deckle  repu.  
brims.  do edital, nos termos da  le,  

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas Thiago Pinheiro Lima, 

Publique-se. 
São Paulo, 23 de novembra de 2022. 
DIMAS RAMALHO 
Presidente  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
Relator 
ACÓRDÃO 
EXAME PRÉ 010 DE EDITAL  
Process°,  TC-020594.989.22-0. 
Representante, DPC ConstruçõeS e Aensiçou Fireli, 
Representada: Prefeitura Munkipal de Registro. 
Assunto: Concorrência a° 06/2022, do tipo maior descanto, 

que tem por objeto o  -redo.  de preços objerivando a contra. 
tação de empresa para prestação de srtviços gerais de manuten-
{go preventiva, conetiva, reparações adaptações, adaptasões e 
modificações  ern  predios cuja responsabilidade é da Secretaria 
Municipal de Educação, e em  locals  onde a execução destes 
serviços seja de r.ponsabilidatte da municipalidade de registro  
corn  fornecimento de matedaú de primeka linha e mão de obra 
especializada, conforme tabela de custo FDE/abril de 2022°. 

Em iu/ga000010 Esams intrtes de edital, com fundamento 
no artigo 113, g 2°, da Leis' 8.666/93. 

ResponsEvel:  Not.  José Hirota da Silva (Prefeito). 
Subscritor do edital Arnaldo Martins dos Santos  Junior  

(Secretario Municipal de Administração). 
Advogados cadastrados no e-TCESP: Andressa Francieli  

Gonsalves  de Souza (DAB/SP  if  412.667),  Katie  Regina da Silva 
(000/SP rf 215.036/e Gabriela Samadello Monteiro de Banos 
(OAB/SP n° 304314). 

EMENTA EXAME PREVIO DE EDITAL LICITAÇÃO. CONCUR-
RENCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  CONTINUOS  DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS INDEFINIÇÃO 
DO 013.1E10. AGLUTINAÇÃO DE AMPLA GAMA DE SERVIÇOS 
NÃO AFINS, HABILITAÇÃO TENICA, EXPERIENCIA EM ATIVIDA-
DES DE CARÁTER SECUNDÁRIO. AUSÉNCIA DE PREVISÃO DE 
SANEAMENTO A POSTERIORI DA REGULARIDADE TRABALHISTA 
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
VICIOS DE ORIGEM. ANULAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

Acorda o E. Plenario, erR sessão de 23 de novembro de 
2022, pelo voto do Conselheiro  Sidney  Es.nislau Beraldo, Rela-
tor, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini,  Edgard  Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa,  Robson  Marinho e Cristiana 
de Castro  Morass,  na corffortnidade das conespondentes notas  

taquigrefica, circunscrito estritamente às gu.tões analisada, 
em  determiner  a  mule.°  do ato convocalario,  ern  razão de  
Ado  inmnável relacionados h  fake  As definição do objeto nono 
do sistema de registro de preços. 

Presente o ProcuradonGeral do Ministério Públko de  Coa-
tes,  lbiago Pinheiro Urna. 

Publiquese.  
Sao  Paulo, 23 de novembro de 2022. 
0/MAS RAMALHO 
Presidente  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
Relator 
ACÓRDÃO 
EXAME PRÉVIO DE EDITAL  
Process°,  TC-021346989 /2-8. 
Representante: Futura Comércio de Materiais Educadonais 

Ltda. 
Representada: Prefeitura Municipal de  Guam..  
Assunto: Pregão presencial n° 26/2024 do tipo menor 

preço por lote, que tem por objeto o 'registro de preços para 
aquisição e fornecimento de materiais escolaros para formação 
de  Kits,  para entrega ponto a ponto. nas escolas da rede de 
ensino da Secretaria Municipal de Educaçãtr por um  period°  de 
12 (doze) meses, para uso dos alunos, professores auxiliar de 
desenvolvimento infantil e pajem no ano  relive  de 2023'. 

Em julgarnento:  [same  pr.lo de edital,  ram  fundarnento 
no artigo 113, 9 2., da Lei n° 8.666/93. 

R.ponsavel:  Varier Sum.  (Prefeito) 
Subscritor do edital: Marcia Reis dos Santos  (Secret.°  

Municipal de Educação) 
Advogados cadastrados no e-TCESP: Marcelo Tadeu do 

Nascirnento (008/SP n° 170.758) e Rodrigo Florido lui  (OM  
SP n° 364.8241. 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESCOLARES, EXCESSO DE ESPECIFICAÇÕES. IMPOSIÇÃO DE 
LAUDOS PARA PRODÓTOS COM CERTIFICAÇÃO COMPULSORIA 
DO INMETRO, ATESTAÇÃO COM BASE EM NORMA INTERNA-
CIONAL, RECOMENDÁVEL SEGREGAÇÃO DE ITENS PERSONALI-
ZADOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

Acorda o E. Plenário, em sessão de 23 de novembro de 
2022, pelo voto do Conselheiro  Sidney  Estanislau Beraldo, Rela-
tor, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini,  Edgard  Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa,  Robson  Marinho e Cristiana 
de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 
taquigrafisas circunscrito estritamente as guestões analrvadas 
em considerar parcialmente procedentes as impugnações, 
determinando que a Administração adote as medidas corretivas 
pertinentes para dar cumprimento a lei, devendo também  pro. 
mount  cuidadosa e ampla revisão de lodosos demais itens do 
ato convomtória relacionados. 

A Administração deve atentar, depois, pare a devida  reps-
bikes.  do edital, nos termos da lei. 

Presente o Procurador-Geral do Ministerio Público de Con-
tas,11trago Pinheiro Uma, 

Publique-se. 
São Paulo, 23 de novembro de 2022. 
DIMAS RAMALHO 
Presidente  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
Relator 
ACÓRDÃO 
EXAME PREVIO DE EDITAL 
Processo: TC-021474.98622.6 
Representante:  SW  Sistemas de Gestão  Web  Llda, 
Representada: Prefeitura Municipal de Batatais. 
Assunto: Pregão eletrônico n° 78/2022, do tipo menor 

preço por lote, que tem por objeto o 'fomecirnento de solução 
informatizada de gestão de saúde para atender as necessidades 
da Secretaria Munkipal de Saikle. 

Em julgamento:  [same  prévio de edtral, com fundamento 
no artigo 113, g 2°, da [me' 8.666/93  

Responsive(  Luis Fernando Benedini Gaspar  Junior  (Prefeito). 
Subscritor do edital: Bruna Francielle Toneti (Secretária 

Municipal de Saúde). 
Advogados cadastrados no e-TCESP: Ricardo Alexandre  

Augusts  (0/0/SP n° 250.538), Priscila Costa de Alvarenga  
Martinis  (OAB/SP  If  248.914) e Me/Seus  Fan. Zane.  (0AB/ 
SP n° 2134.949). 

EMENTA: EXAME PREVID DE EDITAL UCITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRONICO, FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA 
DE GESTÃO DE SAUDE, DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA. DESAR-
RAZOADO PATAMAR FIXADO, FALTA DE FIXAÇÃO DAS FUNCIO-
NALIDADES ESSENCIAIS, INDEVIDA REQUISIÇÃO DE ASSINATU-
RA DO CONTADOR NO DEMONSTRATIVO DE  INDICES  CONTA-
REIS AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES ACERCA DA MIGRAÇÃO E 
CONVERSÃO DE DADOS, DESARRAZOADA BASE DE CÁLCULO 
PARA APLICAÇÃO DE MULTAS POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO 
AJUSTE. CARÊNCIA DE PREVISÃO DE SANEAMENTO A POSTE-
RIORI DA REGULARIDADE TRABALHISTA  OAS  MICROEMPRESA5 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE RESTRIÇÃO A DEMONSTRA-
çAo DA CONDO() DE ME E EPP, PROCEDÊNCIA PARCIAL 

Acorda o E. Plenário, em sessão de 23 de novembro de 
2022. pelo voto do Conselheiro  Sidney  Estanislau Beta/do, Rela-
tor, dos Cons.heiros Antonio Roque Cit..,  Edgard  Camargo 
Rockigues, Renato Martins Costa,  Robson  Madnho e Cristia. 
de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notes 
taquigraficas circunscrito estritamente  Ds  guestões analisadas 
em considerar parcialmente procedentes as impugnasões, 
determinando  Due  a Administração adote as medidas corretivas 
pertinentes para dar cumprimento h lei, devendo também pro-
mover cuidadosa e ampla revisão detidos  or  demais itens do 
ato convocatrario relacionados. 

A Administração deve atentar, depois, para a devida  repu-
blic..  do edital, nos termos da lei. 

Presente o ProcuradocGeral do Ministério  Public°  de Con-
tas,  Naga  Pinheiro Lima. 

Publique-se. 
São Paulo, 23 de novembro de 2022. 
DIMAS RAMALHO 
Presidente  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
Relator 
ACABO A() 
EXAME PREVIO DE EDITAL 
processo: TC-021732.989.22.3 
Representante:  lair° Josef  Camargo Neves 
Representada, Fundação  Caine  Beneficente dos Servidores 

da Vniversidade de Taubati - FUNCABFS. 
Assunto: Pregão presencial n° 14/22. do tipo menor per-

centual As taxa de administraçâo, que tem por objeto a 'con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de fornecimento de vale alimentação em forma de cartão mag-
nitico/eletrônico  corn chip,  em base rnensal, e de vale beneficio 
nata//ÃO em forma de cartão magnitico/eletranico com  chip, 
ern  base anual'. 

Em julgamento: Exame prévio de edital, com fundamento 
no artigo 113,82', da Leio' 8.666/93. 

Responsavel: Maria Angela Petrini (Diretora-Presidente). 
Subscritora do edital: Camila de Souza Costa (Pregoeira). 
Advogado cadastrado no e•TCESP Jairo  Josef  Camargo 

Neves (DAB/OP n°287.344). 
EMENTA: EXAME PREVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E DE 
VALE BENEFICIO NATALICIO, EXIGENCIA DE EXTENSA REDE 
CREDENCIADA. PRAZO (XIGUO PARA CREDENCIAMENTO. 
IMPRÓPRIA SUBSCRIÇÃO DO EDITAL PELO PREGOEIRO PRO-
CEDENCIA. 

Acorda o E.  Plea.°  em sessão de 23 de novembro de 
2022, pelo voto do Conselheiro  Sidney  Estanislau Beraldo, Rela-
tor, dos Conselheiros Antonio Rogue  Cited.. Edgard  Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa,  Robson  Marinho e Cristiana 
de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas circunscrito estritam.te as questões analisadas,  
ern  considerar procedentes as impugnações, determinando que 
a Administração adote as medidas corretivas pertinentes para 
dar cumprimento O lei, devendo também promover cuidadosa 
e ampla revisão de todos  or  demais  kern  do ato convocatõrio 
relmionado, 

A Administração deve Mentor, depois, porca deãda repo-
blicação do edital, nos termos da lei. 

Presente o ProcuradocGeral do Ministério  Public°  de Con-
tas, lbiago Pinheiro Lima. 

Publique-se. 
São Paulo, 23 de novembro de 2022. 
DIMAS RAMALHO 
Presidente  
SIDNEY  ESTANISLAU BERALDO 
Relator 

PARECERES 

PARECERES DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA 

PARECERES  
IC-003318.989.20-9 
Prefeitura Municipal: Itapetininga. 
Exerckiv. 2020. 
Prefeita: Simone Aparecida Curraladas dos Santos. 
Advogados: Mine Aparecida Castro (OANSP n• 20E1.057) 

e Frandsco Antonio Miranda Rakiguec (000/SP n°113.5911. 
Procurador de Contas: Rafael Neubern  °mart%  Costa, 
trualicada por: UR-9. 
Rscaltração  awe!:  U11.9. 
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVANCIA, FALHAS 
CONSTATADAS, SEM FORÇA PARA COMPROMETERA MATÉRIA. 
RECOMENDAÇÕES PARECER FAVORÁVEL 

ITENS RESULTADOS 
Fedor; 2E613% 
FUNDEB 100% 
Magistério -68,S7% 
Pessoal' 43,93% 
Smide • 36,74% 
Execução Orçarnentiria - Superivit de 1,01% o RS 

0.92E37327 
Resultado Financeiro - Superavit .= RS 11321.486,54 
Precatitrios - Regular 
Encargos Sociais' Regular 
Transfertncias ao La/es/asian- Regular 
Vistos, relatados e discutdos os autos. 
ACORDA a E Segunda CAnsara do Tribunal de Contas  do 

Estado de  Sao  Par*,  ern  sessão de 25 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Prtsidente e Rela-
tor,  Robson  Marinho e Cristrane de Castro  Moran  na confor-
midade das correspondentes notes taquigrificas,  mite  parecer 
favorivel á aprovação das  conies  da Prefeitura. exceção feita 
aos atos pendentes de spray/ação por este Tribunal.  

Present<  na sessio o Praurador do Ministhio Pirblico de 
Contas Celso Augusta  Matra  Feres Mnior. 

Os autos estio disponlveis, mediante regular cadastra-
mento. no Sistema de Processo EktrEntro - e-TCESP, na pagina 
www.ttestrgov.br. 

Publique-se.  
Sao  Paulo, 21 de novembro de 2022. 
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE e RELATOR 
TC-003006.98910-6 
Prefeitura Municipal: Santo Antrinio do Jardim. 
Exercicio: 2020, 
Prefeito: Gilmar de Oliveira Pezoni, 
Advogados Pedro Alves dos Santos 1000/SP n° 65.5391 

e Flávia  Michelle  dos Santos Munhoz Gongora (OAR/SF n' 
226.946). 

Procurador de Contas, Jose Mendes  Netts  
Hscalizada por: UR-19. 
Ascalização atual: UR-19. 
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DEFICIT ORÇAMENTA-

RIO AMPARADO EM SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR. GASTOS COM PESSOAL INCLUSÃO DA QUANTIA  
REFERENCE  A TERCEIRIZAÇÃO DE  MAO  DE OBRA. AT ENDIMEN-
TO AO LIMITE DISPOSTO NA  ERE  PRECATÓRIOS, GASTOS COM 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL FALHAS RELEVADAS, 
CONCESSÃO DA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSIDIOS DOS 
AGENTES  POLITICOS,  SEGURANÇA 1URIDICA, COMUNICAÇÃO 
A CAMARA MUNICIPAL E AO D. MINISTÉRIO POBLICO ESTADU-
AL PARECER FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÕES.  

DENS  - RESULTADOS 
Ensino .27.04%  
FONDER  - 100 % 
Magisténo .71,14% 
Pessoal - 45,68% 
Saúde .23,91% 
Transferéncias ao  Legislative  - Regular 
Execução Orçamentaria - Deficit de 0,62% = RS 

132.298,45 - amparado em superavit financeiro relevado 
Resultado ffnanceiro • Positivo RS 1.785.051,61 
Remunerarão dos Agentes  Politicos  - RGA Irregular. Apli-

cação da Resolução n° 08/20 
Precatórios 'Regular 
Encargos Sociais - Regular 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a E. Segunda  Camara  do Tribunal de  Coates  do 

Estado de São Paulo, em sessão de 25 de outubro de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Pr.idente e Rela-
tor,  Robson  Marinho e Cristiana de Castro Moraes na  confab  
midade das correspandentes notas .quigraficas, emitir parecer 
favorável àuprooação das <antes da Prefeitura, exceção feita 
aos atas pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Detemlina a expedição de Oficios à  Camara  Municipal de 
Santo Antbnio do Jardim e ao d. Ministério PUblico Es.dual, 
nos termos da Resolução n.  08/20, noliciando sobre os  page-
mentos indevidos ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, em descon-
formidade com o artigo 37, indso X, da Consfituiçao Federal,  
conform@  já  consigned°  neste voto. 

Por  fin,  determine a expedição de °lido  on  Comando do 
Corpo de Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas 
Unidade de Saúde (item D.2. 0.42. evento 49.55), para provi-
dências Assoa alçada. 

Presente na sessão o Procurador do  Minister. Public°  de 
Contas Celso Augusta  Maw. Owes  Júnior. 

Os autos estio disponiveis, mediante regular cadastra. 
mento, no Sistema de Processo Eletrônico - eTCESP, na pagina 
vesswtre.sp.govbx 

Publigue-se.  
Sao  Paulo, 21 As novembro de 2022. 
RENATO MARTINS COSTA • PRESIDENTE e RELATOR 
TC-003212.989.20-6 
Prefeitura Municipal: Embo-Guaços 
Exercicio: 2020, 
Prefeitos: Maria Iodada Silva Marques e Clarides Leonar-

do dos Santos. 
Periodos: (01.01-20 a 15-10.20/e (16-10-Doa 31-12.201. 
Advogados: Danilo Atalla Pereira (005/SP a° 172480), Se,. 

gio Carlos Fernandes (OAB/SP n°3873931° outro, 
Procurador de  Coates,  Rafael Neubern Demarchi Costa, 
Nora/soada par: GDF-7. 
Focalize  Sao  atual: GDF-11. 
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